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EMENDA SUPRESSIVA Nº 1, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.

AO PROJETO DE LEI N. 15.681/2020
 
 
Autoria: Comissão de Constituição e Justiça.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
Fica suprimido o inciso IX do art. 2.º, caput, do Projeto de Lei n. 15.681/2020.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 23 de setembro de 2020.
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Presidente

 
 

JEAN MARQUES
Vice-Presidente

 
 

SIDNEI TELLES
Membro
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